
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.927, DE 2021 
(Do Sr. Chiquinho Brazão) 

 
Prevê que em caso de desastre ambiental os Estados e Municípios não 
produtores de petróleo e gás natural destinem 10% dos royalties 
recebidos para os Estados e Municípios produtores para ações de 
enfrentamento e recuperação dos danos. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1927/2021 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021
(Do Senhor Chiquinho Brazão)

Prevê que em caso de desastre ambiental

os Estados e Municípios não produtores de 

petróleo e gás natural destinem 10% dos 

royalties recebidos para os Estados e 

Municípios produtores para ações de 

enfrentamento e recuperação dos danos.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 

sob o regime de partilha de produção serão distribuídos da 

seguinte forma:

I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas 

lacustres ou fluviais:

a).........................................................................................

.....................................................................................................

..

b) 15% (quinze por cento) para os Municípios dos 

Estados produtores que serão distribuídos de acordo com 

o critério populacional. (NR) *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chiquinho Brazão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212840154300
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.....................................................................................................

.....................................................................................................

..

II - quando a produção ocorrer na plataforma continental,

no mar territorial ou na zona econômica exclusiva:

a).........................................................................................

.....................................................................................................

..

b)  7%  (sete  por  cento) para  os  Municípios  dos

Estados produtores que serão distribuídos de acordo com

o critério populacional.” (NR)

Art. 2º. A Lei nº 12.734, de 30 de novembro de 2012, que 

modifica as Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, para determinar novas regras de distribuição entre os entes

da Federação dos royalties e da participação especial devidos em função da 

exploração de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, e para 

aprimorar o marco regulatório sobre a exploração desses recursos no regime 

de partilha, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 4º-A. Na ocorrência de danos ambientais 

causados pela extração 10% (dez por cento) dos royalties 

previstos nas alíneas “d” e “e” do inciso I e nas alíneas “d” e 

“e” do inciso II, todos do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, serão destinados aos Estados e 

Municípios atingidos, pelo tempo necessário, para ações 

de enfrentamento e recuperação do desastre.

Art. 4º-B. Na ocorrência de danos ambientais causados

pela extração 10% (dez por cento) dos royalties previstos nas

alíneas “d” e “e” do inciso II do art. 48 e nas alíneas “d” e “e” *C
D2

12
84

01
54

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chiquinho Brazão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212840154300
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do art. 49 e nos incisos IV e V, todos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, serão destinados aos Estados e 

Municípios atingidos, pelo tempo necessário, para ações 

de enfrentamento e recuperação do desastre.

Art. 4º-C. Nas hipóteses dos arts. 4º-A e 4º-B caberá 

ao responsável pelo pagamento dos royalties providenciar 

o repasse dos percentuais fixados aos Estados e 

Municípios atingidos pelo desastre ambiental.” (NR)

Art. 3º. Ficam revogadas a alínea “c” do inciso I e a alínea “c” 

do inciso II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor no dia primeiro do ano seguinte 

ao de sua aprovação.

JUSTIFICATIVA

Os royalties são uma indenização paga aos entes federados

pela extração de petróleo e gás e seus possíveis impactos no meio-ambiente e

na  economia.  Os  royalties  do  petróleo  podem  ser  divididos  nos  royalties

propriamente ditos e nas participações especiais, que representam uma forma

de compensação diferenciada, proporcional à produção e à rentabilidade de

cada campo de petróleo.

A Lei nº 12.734, de 2012, estabeleceu a redistribuição do valor

arrecadado com essa compensação financeira. A partir de sua vigência, todos

os entes federativos brasileiros passaram a receber uma parcela dos royalties

do petróleo, mesmo sem serem produtores. Isso trouxe um prejuízo para o

Estado do Rio de Janeiro,  o principal  produtor.  A regra de redistribuição dos

royalties e da participação especial entre União, Estados e Municípios, aumentou o

repasse para entes federados não produtores e diminuiu a parcela destinada aos

Estados e Municípios onde há extração.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chiquinho Brazão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212840154300
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O Rio  de  Janeiro  é  um dos  que  mais  contribui  para  o  PIB

brasileiro. Nosso Estado extrai mais de 80% do óleo e mais de 60% do gás

natural do país. Todos os grandes produtores de petróleo possuem matrizes no

Brasil localizadas no Rio.

Nosso Projeto de Lei estabelece duas alterações na regra dos

royalties.  A  primeira,  prevê  que  a  distribuição  aos  municípios  do  Estado

produtor se dê pela regra do tamanho da população. A segunda, estabelece

que, em caso de desastre ambiental, os Estados e Municípios não produtores

sejam obrigados a repassar 10% da receita de royalties recebida aos Estados e

Municípios produtores que estivem sofrendo o dano. 

Trata-se de uma questão de justiça. Os Estados e Municípios

não produtores recebem a indenização a que se destinam os royalties, sem

que  estejam  sujeitos  a  danos  ambientais  decorrentes  da  exploração  de

petróleo e gás. Enquanto isso, meu Estado, o Rio de Janeiro, recebe um valor

menor a título de royalties e está exposto ao risco de danos ambientais cada

vez maiores.

O Estado do Rio de Janeiro contribuiu  gerando receita para

entes federados não produtores de petróleo e gás. Assim, nada mais justo que,

quando o Rio precisar, os outros Estados e Municípios devolvam uma parte do

que recebem pelo trabalho e esforço do Rio de Janeiro, para que o Estado

possa usar em suas ações de enfrentamento e recuperação do desastre.

Sala das Sessões, em                    de maio de 2021.

DEPUTADO CHIQUINHO BRAZÃO
AVANTE/RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chiquinho Brazão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212840154300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 

 
Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 
altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO 
REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 
Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas 

governamentais:  
I - royalties; e  
II - bônus de assinatura.  
§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, 

correspondem à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo 
vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do 
custo em óleo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo 
devido à União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de 
produção e pago no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu 
ressarcimento ao contratado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012) 

 
Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda 

nacional, e incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, calculados a partir da data de início da produção comercial. 

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em ato 
do Poder Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 
produto ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da 
produção a ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e partilha, 
e para cálculo da participação especial, devida sob regime de concessão. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 
Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção serão distribuídos da 
seguinte forma: (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
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I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais: 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, 
produtores; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 12.734, de 30/11/2012) 

c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 
desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 
estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 
distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes 
critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" 
deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 
que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 
item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 
proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 
recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste 
artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 
no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela 
Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 
se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei 
nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 
distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II 
deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item 
acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; 
(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 
Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1927/2021 

disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do 
inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do 
art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 
instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 
Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na 
zona econômica exclusiva: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes; (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 
desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 
estabelecidos pela ANP; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 
fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo 
com os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" 
do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item 
acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 
que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 
item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 
proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 
recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do 
inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 
50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 
se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei 
nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 
fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso 
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II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela 
Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; 
(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 
Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 
disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II 
dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 
de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 
instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 
Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos 
termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste artigo, com os royalties devidos nos 
termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores: 

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 
em 2011; 

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 
nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuiu para o valor 
que exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será 
transferida para o fundo especial de que trata a alínea "e" dos incisos I e II. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País 
serão considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 
royalties aos Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos 
incisos I e II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 
alíneas "d" e "e" dos incisos I e II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 
participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 
Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I e II do caput 

do art. 42-B terão a destinação prevista no art. 50-E da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
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Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, 
conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente 
a até 1% (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da 
terra onde se localiza o bloco.  

§ 1º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da 
produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada 
a sua inclusão no cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela 
ANP.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.734, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 

 
Modifica as Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, e nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
para determinar novas regras de distribuição 
entre os entes da Federação dos royalties e da 
participação especial devidos em função da 
exploração de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos, e para aprimorar o 
marco regulatório sobre a exploração desses 
recursos no regime de partilha.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o pagamento e a distribuição dos royalties devidos 

em função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 
conforme disposto nas Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e nº 12.351, de 22 de dezembro 
de 2010, bem como sobre o pagamento e a distribuição da participação especial a que se 
refere o art. 45 da Lei nº 9.478, de 1997.  

Parágrafo único. Os royalties correspondem à compensação financeira devida à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios pela exploração e produção de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1º do art. 20 da 
Constituição.  

 
Art. 2º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a 

seguinte nova redação para o art. 42 e com os seguintes novos arts. 42-A, 42-B e 42-C: (Vide 
promulgação das partes vetadas, publicada no DOU de 15/03/2013 e republicada 
parcialmente no DOU de 25/03/2013) 

 
"Art. 42. ..................................................................................  
.................................................................................................  
§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da 
produção, correspondem à compensação financeira pela exploração do 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 
1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, em qualquer hipótese, 
seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em óleo.  
§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a 
valor fixo devido à União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo 
contrato de partilha de produção e pago no ato da sua assinatura, sendo 
vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado." (NR) 
 
"Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em 
moeda nacional, e incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e 
de outros hidrocarbonetos fluidos, calculados a partir da data de início da 
produção comercial.  
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§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em 
ato do Poder Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do 
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, das especificações do 
produto e da localização do campo.  
§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a 
perda de produto ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão 
incluídas no volume total da produção a ser computada para cálculo dos 
royalties, sob os regimes de concessão e partilha, e para cálculo da 
participação especial, devida sob regime de concessão." 
 
"Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 
produção serão distribuídos da seguinte forma:  
I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou 
fluviais:  
a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, 
produtores; 
b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores; 
c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de 
embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto 
fluido, na forma e critérios estabelecidos pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 
d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 
distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com 
os seguintes critérios:  
1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do 
disposto na alínea "a" deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste artigo, na 
alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997; (Item vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do 
rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de 
que trata o art. 159 da Constituição;  
3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o 
caso, que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em 
decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre os demais Estados 
e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente às suas participações 
no FPE; (Item vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, 
poderá optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta 
alínea, desde que não receba recursos em decorrência do disposto na alínea 
"a" deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste artigo, na alínea "a" do 
inciso II dos arts. 
48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 
50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 
5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito 
Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção 
prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 
trata esta alínea; (Item vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 
distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios:  
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1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não 
tenham recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" 
deste inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos 
arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º 
do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 15/3/2013) 
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do 
rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 
159 da Constituição;  
3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do 
rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 
será redistribuído entre Municípios proporcionalmente às suas participações 
no FPM; (Item vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os 
recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 
recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do 
inciso II deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 
5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado 
de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos 
recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 15/3/2013) 
f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 
instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos 
específicos da Administração Direta da União, nos termos do regulamento 
do Poder Executivo; 
II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial 
ou na zona econômica exclusiva: 
a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes; 
b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes; 
c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de 
embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto 
fluido, na forma e critérios estabelecidos pela ANP; 
d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
constituição de fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito 
Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios:  
1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do 
disposto na alínea "a" do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do inciso II 
dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 
2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 15/3/2013) 
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do 
rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de 
que trata o art. 159 da Constituição;  
3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o 
caso, que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em 
decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre os demais Estados 
e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente às suas participações 
no FPE; (Item vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1927/2021 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, 
poderá optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta 
alínea, desde que não receba recursos em decorrência do disposto na alínea 
"a" do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 
5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito 
Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção 
prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 
trata esta alínea; (Item vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios de 
acordo com os seguintes critérios:  
1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não 
tenham recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" 
do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 
49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do 
rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 
159 da Constituição;  
3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do 
rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 
será redistribuído entre Municípios proporcionalmente às suas participações 
no FPM; (Item vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os 
recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 
recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste 
inciso II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 
6 de agosto de 1997; (Item vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado 
de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos 
recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 15/3/2013) 
f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo 
Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos 
específicos da Administração Direta da União, nos termos do regulamento 
do Poder Executivo. 
§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos 
termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste artigo, com os royalties 
devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a participação especial devida 
nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores: 
I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação 
especial em 2011; 
II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em 
nível nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1927/2021 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuiu para o 
valor que exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do 
disposto no § 1º será transferida para o fundo especial de que trata a alínea 
"e" dos incisos I e II. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no 
País serão considerados instalações de embarque e desembarque, para fins 
de pagamento de royalties aos Municípios afetados por essas operações, em 
razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. (Parágrafo vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 15/3/2013) 
§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 
4 das alíneas "d" e "e" dos incisos I e II poderá ser feita após conhecido o 
valor dos royalties e da participação especial a serem distribuídos, nos 
termos do regulamento." (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
"Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I e II do 
caput do art. 42-B terão a destinação prevista no art. 50-E da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997" (Artigo vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 
Seção I 

Do Exercício do Monopólio 
 
Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 
o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

 
Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição 

Federal, as seguintes atividades:  
I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  
II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
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IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 
básicos de petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e de gás natural.  

 
Art. 5º As atividades econômicas de que trata o art. 4º desta Lei serão reguladas e 

fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão, autorização ou 
contratação sob o regime de partilha de produção, por empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.351, 
de 22/12/2010)  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

 
Seção VI 

Das Participações 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de concessão, que 
representar 5% (cinco por cento) da produção, correspondente ao montante mínimo referido 
no § 1º do art. 47, será distribuída segundo os seguintes critérios: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção; 
b) 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a produção; e  
c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas operações de 

embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e 
critérios estabelecidos pela ANP; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona 
econômica exclusiva:  

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes; 
b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas 

geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 
1986; 

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na 
forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído 
entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" 
dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" 
deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição;  

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 
que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 
item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 
proporcionalmente às suas participações no FPE;  

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 
recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II do art. 42- B da Lei nº 
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12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta 
Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei;  

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 
se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea;  

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído 
entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 
42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do 
inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 
Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM;  

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 
disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no 
inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei;  

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea;  

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 
por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta 
da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos 
termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II 
deste art. 48 e do art. 49 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III 
do § 2º do art. 50 desta Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:  

 
I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 

em 2011;  
II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 

nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o que 
exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será 
transferida para o fundo especial de que trata a alínea "e" do inciso II. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País 
serão considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 
royalties aos Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos 
incisos I e II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 
alíneas "d" e "e" do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 
participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
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Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 
terá a seguinte distribuição:  

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 
instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 
Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, 
mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo 
Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas 
geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 
1986; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente 
da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na 
forma e critério estabelecidos pela ANP; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 
publicada no DOU de 15/3/2013) 

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído 
entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, 
mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" 
dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" 
deste inciso e do inciso II do art. 48 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei; (Item 
acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 
que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 
item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 
proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 
os recursos referidos no item 1; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 
se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei 
nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
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e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído 
entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea com redação dada pela Lei 
nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso 
Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 
42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do 
inciso II do art. 48 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei; (Item acrescido pela 
Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do FPM, de que trata o art. 159 da Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 
Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba os recursos referidos no item 1; 
(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 
por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta 
da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea com redação dada pela Lei 
nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso 
Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

§ 1º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 
revogação vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 
publicada no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 
revogação vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 
publicada no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 
revogação vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 
publicada no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos 
termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II 
deste artigo e do art. 48 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III 
do § 2º do art. 50 desta Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:  

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 
em 2011;  

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 
nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 5º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o valor que 
exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 4º será 
transferida para o fundo especial de que trata a alínea "e" do inciso II. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
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§ 6º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 
alíneas "d" e "e" do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 
participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 7º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País 
serão considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 
royalties aos Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos 
incisos I e II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 
Art. 49-A. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea "b" do inciso II 

do art. 48 e a alínea "b" do inciso II do art. 49 serão reduzidos:  
I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013 e em cada ano subsequente até 2018, 

quando alcançará 5% (cinco por cento);  
II - em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando alcançará o mínimo de 4% 

(quatro por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 4% (quatro por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 
de 15/3/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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